
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
OFÍCIO Nº 066/2021 
COMUNICAÇÃO OFICIAL 
SEGURANÇA NOS JOGOS 

  

 A LIGA GAÚCHA DE FUTSAL (LGF), entidade regional de administração do desporto, vem, 

através deste, em caráter oficial e extraordinário, por intermédio de seu Presidente Sr. Nelson 

Bavier, COMUNICAR o que segue: 

  

CONSIDERANDO os lamentáveis fatos que vêm ocorrendo com freqüência nas mais variadas 

praças desportivas do estado, em todas as divisões do Futsal Adulto Masculino, os quais chegam a 

brigas generalizadas e até agressões físicas a oficiais de arbitragem, atletas, dirigentes, etc.; 

 

 A LIGA GAÚCHA DE FUTSAL, ao atender anseios do Quadro de Arbitragem: 

  

 RATIFICA e CORROBORA a Lei Nº 12.916, de 1º de abril de 2008, do Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul, a qual proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas nos estádios 

de futebol e nos ginásios de esportes do Estado do Rio Grande do Sul. 

  

RATIFICA e REAFIRMA a autoridade máxima concebida ao Árbitro Principal da partida 

quanto ao destino da mesma, inclusive, para todas as situações abaixo listadas: 

 

1. Permitir ou não a realização do jogo, dependendo das condições da superfície de jogo, 

seus arredores e/ou condições climáticas; 

2. Suspender e/ou interromper definitivamente o jogo, se julgar necessário, a qualquer 

momento; 

3. Determinar a adequação do equipamento e/ou acessórios usados durante o jogo; 

4. Decidir pela interrupção do jogo devido à interferência de espectador ou qualquer 

problema na área que estão; 

5. Solicitar que um atleta lesionado seja removido da quadra de jogo para atendimento 

médico; 

6. Permitir ou não o jogador de usar algum uniforme ou equipamento; 

7. Permitir ou não a presença de pessoas, incluindo membros de comissão técnica, 

seguranças, fotógrafos ou outros representantes da mídia para estarem presentes nas 

proximidades da quadra de jogo; 
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8. Qualquer decisão tomada de acordo com as Leis do jogo de Futsal ou em conformidade 

com suas funções estipuladas pelas regras ou regulamentos das entidades promotoras 

da modalidade e das regras das competições. 

  

Diante do exposto, registra-se o total respaldo da Liga Gaúcha de Futsal para com seus 

oficiais de arbitragem, por considerar estes células fundamentais na engrenagem da entidade e do 

Futsal Gaúcho. Sem deixar de citar a referência que esta é para a Arbitragem Nacional. 

  

Sendo o que havia para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima e 

consideração. 

  

Atenciosamente, 

 

 
NELSON BAVIER 

Presidente 


